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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO RP  02/2025 

Tipo de julgamento: menor preço por item 

Modo de disputa: aberto 

Orçamento sigiloso 

 

Edital de Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços- para aquisição even-

tual de material de higiene e limpeza para atender as necessidades das Secretarias Munici-

pais, conforme especificações do termo de referência em anexo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRADINHO/RS, no uso de suas atribuições, torna públi-

co, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, 

na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, conforme objeto descrito nesse edital e 

seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: Portal: Bolsa de 

Nacional de Compras –  www.bnc.org.br,  no dia  18/03/2025  às  08:00min, podendo as 

propostas serem enviados até às 07hs50min , sendo que todas as referências de tempo 

observam o horário de Brasília. 

O orçamento da Administração é sigiloso, com fundamento no art. 24 da Lei 

nº 14.133/2021, e será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do 

envio de lances. 

1. DO OBJETO   

1.1 Constitui objeto da presente licitação pelo Sistema de Registro de Preços a aquisição 

eventual de material de higiene e limpeza para atender as necessidades das Secretarias 

Municipais, conforme especificações do termo de referência em anexo 

O Registro de preços será formalizado por intermédio de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, e 

nas condições previstas no Edital e no Termo de Referência. 

 

http://www.bnc.org.br/
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2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá in-

formar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta 

utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no  sítio eletrônico 

www.bnc.org.br . 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema ele-

trônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados dire-

tamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 

do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso in-

devido da senha, ainda que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 

acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 

forma eletrônica; e 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por inte-

resse próprio. 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste 

edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a 

abertura da sessão pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

http://www.bnc.org.br/
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3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta 

com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informa-

ções, na forma da lei; 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 

agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 

123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para aplicação do disposto no item 01, 

deste edital.  

3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às mi-

croempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis traba-

lhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajus-

tamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que ve-

nham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 2 

(duas) horas. 

4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias, a contar da data de abertura da ses-

são do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as 

diretrizes do Anexo I – Termo de Referência, com a indicação completa dos serviços ofer-

tado, marca, bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englo-

bando a tributação, os custos de execução/operacionais e quaisquer outras despesas inci-

dentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 

proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre 
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ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que pos-

sa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

4.4. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante VENCEDORA deverá enviar os seguintes 

documentos, em até 02(dois) dias, após a solicitação do pregoeiro, os seguintes docu-

mentos: 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreende-

dor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária limitada – LTDA.: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;   

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Bra-

sil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa-

tiva onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administrado-

res;  

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectiva-

mente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan-

tis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
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das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

5.1.1 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

5.1.2 - Independente do documento apresentado, o objeto social da licitante deverá ser 

compatível com o objeto licitado. 

 

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Naci-

onal da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cum-

primento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Fe-

deral. conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 

5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a)  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

em prazo não superior à 90 dias da sua emissão. 

5.3.1. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o 

prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro 

ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

5.3.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitan-

tes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

5.3.3. Na análise dos documentos de habilitação, a equipe de apoio poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação.  

5.3.4. A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a dis-

tância, nos termos dispostos em regulamento (necessário que o órgão público regulamen-

te essa possibilidade). 

5.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), expedido pela ANVISA, exclusi-

vamente para os produtos saneantes e cosméticos, se a empresa licitante for fabricante 

ou atacadista; 

a.1) Caso a empresa seja Comércio Varejista, está isento da apresentação do item “a”, aci-

ma. 

b) Licença ou Alvará Sanitário, expedido por órgão competente Estadual ou Municipal, 

em nome da empresa licitante, exclusivamente para os produtos saneantes e cosmé-

ticos; 

5.4.1- Caso a empresa ou o produto cotado seja isento de um dos documentos exigidos 

nos itens acima (“a” ou “b”), a licitante deverá apresentar a respectiva dispensa de Registro 

ou Certificado de Isenção junto ao órgão competente ou declaração da empresa ou do-

cumento equivalente que comprove a dispensa, sendo posteriormente sua validade e re-

gularidade avaliada pelo Pregoeiro. 

5.4.2 - Entende-se por Comércio Atacadista aquele direcionado aos lojistas, e Comércio 

Varejista aquele direcionado ao consumidor fina l. 

5.4.3- Se a empresa licitante figurar como estabelecimento matriz, todos os documentos 

deverão estar em nome da matriz; se filial, todos os documentos deverão estar no nome 

da filial, exceto aqueles documentos que, tenham que ser emitidos, obrigatoriamente, em 

nome da matriz. 

5.4.4- Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, ini-

cialmente apresentados em tradução livre. 
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5.4.5- Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostila-

dos nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

5.4.6- Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 

de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.  VEDAÇÕES 

6.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução da ATA de Registro de Pre-

ços e/ou Contrato, direta ou indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de par-

ticipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infan-

til, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coliga-

da, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personali-

dade jurídica do licitante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, compa-

nheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigen-

te do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante 

a utilização de sua chave e senha. 

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 

sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as opera-

ções realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando 

responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital. 

7.3.A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensa-

gens em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamen-

te aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado pa-

ra a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

8.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em rela-

ção à proposta mais bem classificada. 
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8.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não 

for conflitante com o instrumento convocatório. 

8.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à 

fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusi-

vamente por meio do sistema eletrônico. 

8.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horá-

rio fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

8.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor con-

signado no registro. 

8.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

8.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

8.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofer-

tado; 

8.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifi-

cada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 

ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada 

9. MODO DE DISPUTA 

9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances pú-

blicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 
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9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorre-

rá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, in-

clusive quando se tratar de lances intermediários. 

9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automatica-

mente. 

9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 

em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da eta-

pa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo su-

perior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 

24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

Portal: www.bnc.org.br. 

10 . CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos ter-

mos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério 

do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado 

as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital; 

10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores 

em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 

então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

http://www.bnc.org.br/
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b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 

inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microem-

presas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem 

na hipótese do item 10.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto 

na alínea a deste item. 

10.1.4. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 

valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova pro-

posta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utiliza-

dos registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes 

de outras contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no am-

biente de trabalho; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

10.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização 

do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, con-

traproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida me-

lhor proposta. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários 

ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance 

ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado 

no item 3.3 deste Edital. 

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primei-

ro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de 

referência da Administração. 

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2. , 5.3. e 5.4, enviados 

nos termos do item 3.1, todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que verifica-

rá a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores. 

12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio ele-

trônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação 

digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido 

o prazo de validade. 

12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 

feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declara-

ção de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declara-

ção exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprova-

ção de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de 

nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, des-

de que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do res-

pectivo prazo. 

12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim suces-

sivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edi-

tal. 
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12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será de-

clarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

13. RECURSO 

13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início 

na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 

13.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, en-

caminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de apro-

veitamento. 

13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administra-

tivos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
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a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preço e/ou 

contrato ou para retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05(cinco) dias úteis, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, medi-

ante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 

motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços e/ou contrato ou para retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para assinatura da ata de registro de preços e/ou contrato nas condições propostas pelo 

licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumi-

dos. 

15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.6. des-

te Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar a ata de registro de preços e/ou contrato nas condições ofertadas 

pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a nego-

ciação de melhor condição. 

15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços e/ou 

contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
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às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da ga-

rantia de proposta em favor do órgão licitante. 

16. VIGÊNCIA DO CONTRATO  

16.1. O termo inicial de vigência será o de sua assinatura e o final ocorrerá em 12(doze) 

meses, podendo ser prorrogado até a vigência máxima de 24 (vinte e quatro) meses. 

16.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições nela contidas, respeitados os limites dispostos no art. 

106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

17. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA: 

17.1. As hipóteses de cancelamento da ata estão dispostas no regulamento. 

17.2. No caso de cancelamento da ata, em que o fornecedor não tiver tido ingerência so-

bre a descontinuidade do produto no mercado, não será penalizado, contudo deverá ser 

feita a reclassificação da ata. 

17.3. Se, no decorrer da contratação, o fornecedor apresentar pedido de cancelamento 

dos preços registrados, deverá apresentar justificativas pela não continuidade do forneci-

mento, sem prejuízo de aplicação das sanções dispostas no item 13 deste edital. 

18. DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

18.1. Os preços poderão ser alterados, na forma de reajuste em sentido estrito, para a ma-

nutenção do equilíbrio econômico-financeiro consistente na aplicação do índice de corre-

ção monetária previsto na ata, que deve retratar a variação efetiva do custo de produção, 

admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, observado o princípio da anualidade. 

18.2. Os preços registrados poderão ser reequilibrados, desde que haja o convencimento 

do fiscal com base na documentação apresentada pela contratada, sob pena de indeferi-

mento do pedido. 

18.3. A resposta aos pedidos de revisão dos custos da ata, deverão ser feitas em até 

30(trinta) dias. 

18.4. No caso em que a Administração se convencer pelo deferimento da revisão, deverá 

ser feito de forma concomitante pesquisa de preços de mercado para verificação de que 

os preços registrados pelas outras empresas na ata, momento em que deverá ser demons-

trada a vantajosidade pela Administração, em que conceder os novos valores à contratada. 
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18.5. No caso de o preço revisado ficar maior que o do segundo colocado, será negada a 

revisão e reclassificada a ata de registro de preços. 

19. FORMALIZAÇÃO DO CADASTRO RESERVA: 

19.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços 

com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 

19.2. será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornece-

dores registrados na ata. 

19.3. O registro a que se refere o item 19.1 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

19.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a alí-

nea “a” do item 19.1 antecederão aqueles de que trata a alínea “b” do referido item. 

20. DA CARONA: 

20.1. Se outros órgãos ou entidades não participarem do procedimento, eles poderão 

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguin-

tes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores pratica-

dos pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal n.º 14.133/2021; 

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

20.2. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o item acima, não pode-

rão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes. 

20.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o 

item 20.1. não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item regis-

trado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, inde-

pendentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
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21. DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

21.1. O prazo de entrega dos produtos será conforme descrito no Termo de Referência, 

anexo 01.  

21.2. Os locais de entrega estão definidos no Termo de Referência anexo (1).  

21.3. Os produtos deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos pela legis-

lação vigente, com as devidas garantias previstas, bem assim, fornecidos conforme precei-

tua o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90), sendo que os produtos conside-

rados inadequados ou não atenderem às exigibilidades, não serão recebidos, ou conforme 

o caso serão devolvidos, ficando a cargo da empresa os custos referente ao mesmo, bem 

como sanar os problemas apresentados. 

21.3.1 - Entende-se por produto inadequado, aquele que apresentar: 

a) inferior qualidade, fora das condições adequadas para sua aplicação imediata, fora das 

especificações exigidas; 

b) diferença em relação a proposta apresentada na fase licitatória; 

21.4- Caso verifique-se a não conformidade de algum(ns) produto(s), inclusive quando for 

constatado pré-existência de defeitos, má-fé do fornecedor ou condições inadequadas de 

transporte, bem como alterações que comprometam a integridade dos mesmos, o licitante 

deverá promover as correções ou substituições necessárias, no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis. 

21.5- A substituição do produto deverá ocorrer por outro de igual modelo, ou superior, 

mantendo, no mínimo, as mesmas características dos originalmente fornecidos. 

21.6- Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados, estando 

perfeitamente acondicionados de forma a proteger e preservar o conteúdo. 

21.7- Poderão ser solicitadas ainda, a qualquer momento, as comprovações de cumpri-

mento as normas da ABNT/NBR, INMETRO, MS/ANVISA e de outras normas regulamenta-

doras, em vigor e aplicáveis aos produtos. 

21.8- A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto ao seu objeto. 
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22. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

22.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e me-

diante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa na dotação orçamentária 

vigente á época da solicitação. 

22.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualiza-

ção, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de for-

necimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação 

do documento fiscal para pagamento. 

22.3. O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 20 [vinte] dias úteis da entrega 

total do(s) produto(s) a que se referir o pedido. 

22.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

índice IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compen-

sará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, mediante 

concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços e/ou do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços e/ou do contrato que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole-

tivo; 

c) dar causa à inexecução total da ata de registro de preços e/ou do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi-

cado; 

f) não celebrar da ata de registro de preços e/ou do contrato ou não entregar a documen-

tação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla-

ração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços e/ou do contra-

to; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços 

e/ou do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 23.1 

deste edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cen-

to) do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Públi-

ca direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

23.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 23.2. do presente Edital pode-

rão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

23.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral da ata de registro de preços e/ou contrato 

com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 23.2 do presente 

Edital. 

23.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-

mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse va-

lor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

23.6. A aplicação das sanções previstas no item 23.2. deste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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23.7. Na aplicação da sanção prevista no item 23.2, alínea “b”, do presente edital, será fa-

cultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

23.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 23.2 do presente 

Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pre-

tenda produzir. 

23.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apre-

sentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

23.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

23.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abu-

so do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com pode-

res de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com rela-

ção de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica pré-

via. 

23.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de im-

pedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 
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23.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 23.2 do presente 

edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

24. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

24.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixa-

da para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: 

www.bnc.org.br. 

24.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no 

seguinte sítio eletrônico da Administração www.bnc.org.br. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

25.1. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

25.2. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do obje-

to do presente edital, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

25.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas con-

dições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

25.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da am-

pliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro-

postas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, inde-

pendentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento, e só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Sobradinho/RS para dirimir quaisquer litígios ori-

undos da licitação e da ata de registro de preços e/ou contrato dela decorrente, com ex-

pressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

Sobradinho/RS, 26 de fevereiro de 2025. 

 

 

LUIZ AFFONSO TREVISAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  

Município de Sobradinho/RS. 

Necessidade da Administração: Aquisição de material de higiene e limpeza para atender as 

necessidades das Secretarias Municipais. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

O objeto da presente licitação é a Aquisição eventual de materiais de higiene e limpeza 

para atender as necessidades das Secretarias Municipais.  

 

Item Produto - Descrição Unidade  Quantidade 

1 ÁGUA SANITÁRIA - Água sanitária de uso geral deve 

apresentar teor mínimo de cloro ativo de 2,0-2,5% 

p/p. Rotulagem deve conter no mínimo as seguintes 

informações: nome e/ou marca, composição, data de 

validade, lote e modo de uso, teor de cloro ativo e 

indicações de uso, registro na ANVISA. Embalagem 

branca, opaca, de plástico rígido e de difícil ruptura, 

bem vedada, com fechamento que impeça 

vazamentos. Embalagem com 02 litros. 

UNIDADE 2.600,00 

2 ÁLCOOL GEL 70º INPM - Com registro ou notificação 

no Ministério da Saúde e Anvisa. - embal 5L 

UNIDADE 100,00 

3 ÁLCOOL LÍQUIDO 92,8º INPM - Com registro ou 

notificação no Ministério da Saúde e Anvisa. Caixa 

c/12 unid de 1 litro cada. Embalagem c/ 1 litro 

CAIXA 640,00 

4 ALVEJANTE SEM CLORO- Peróxido de hidrogênio, 

tensoativo aniônico, umectante, estabilizante, aditivo, 

fragrância e água . Princípio Ativo: Peróxido de 

hidrogênio 4%. Rotulagem deve con-ter no mínimo as 

seguintes informações: nome e/ou marca, 

composição, data de validade, lote e modo de uso, 

teor de cloro ativo e indicações de uso, registro ou 

notificação na ANVISA. Embalagem de plástico rígido 

UNIDADE 2.300,00 
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e de difícil ruptura, bem vedada, com fechamento que 

impeça vazamentos. Embalagem com 02 litros. 

5 Amaciante de roupas - embal 2litros UNIDADE 100,00 

6 AROMATIZANTE DE AMBIENTE AEROSSOL: elimina 

odores desagradaveis e perfuma o ambiente. 

Fragância: lavanda embalagem aerosol de 360ml 

UNIDADE 1.700,00 

7 BALDE PLÁSTICO com capacidade aproximada de 15 

litros, sem tampa, com alça, de alta resistência e 

qualidade. 

 50,00 

8 BALDE PLÁSTICO com capacidade aproximada de 20 

litros, sem tampa, com alça, de alta resistência e 

qualidade. 

UNIDADE 300,00 

9 BOBINA DE SACO PLÁSTICO de 1kg - embal c/100 

unid 

UNIDADE 50,00 

10 BOBINA DE SACO PLÁSTICO de 3kg - embal c/100 

unid 

UNIDADE 50,00 

11 BOBINA DE SACO PLÁSTICO de 5kg - embal c/100 

unid 

UNIDADE 50,00 

12 BORRIFADOR PLÁSTICO c/bico 500ml. Frasco 

borrifador/pulverizador plástico com bico - cor: 

transparente ou branco - com capacidade para 500ml. 

UNIDADE 50,00 

13 CERA LÍQUIDA, de 1ª qualidade reconhecida no 

mercado, alto rendimento, à base d'água, com 

carnaúba, pronta para uso sem diluição, que dispense 

o uso de enceradeira, para aplicação em lajotas, 

ladrilhos, mármores, vulcapiso, paviflex e pedras. 

Embalado em frasco plástico de 750ml, com tampa 

flip-top resistente, que não vaze ao ser virada de 

cabeça para baixo e que não saia facilmente do 

gargalo. Quanto à rotulagem, esta deverá atender 

todas as informações exigidas por lei e apresentar 

notificação junto a  Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária. Caixa c/ 12 embal. 750 ml. COR: a combinar 

CAIXA 130,00 

14 CESTO DE LIXO plástico telado sem tampa 10lt UNIDADE 330,00 

15 CLORO EM GEL 5L- Produto indicado para limpeza de 

pisos, vaoso sanitários, pia, banheira, bidê, azulejos, 

ceramicas, louças,quintal, varanda, paredes, cozinha e 

tábua de cortar carne. 

UNIDADE 200,00 
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16 COPO DESCARTÁVEL DE 200ML, embal. c/ 100 unid. 

CX/25 tiras, Copo dentro da norma ABNT 

CAIXA 280,00 

17 COPO DESCARTÁVEL DE 80ML. embal. c/ 100 unid. 

CX/25 tiras, Copo dentro da norma ABNT 

CAIXA 160,00 

18 DESENGORDURANTE Concentrado para limpeza 

pesada, embalagem de 500 ml. Com registro ou 

notificação no Ministério da Saúde e Anvisa. 

UNIDADE 800,00 

19 DESINFETANTE, com ação germicida-bactericida. 

Ingrediente ativo: orto-benzil para-clorofenol.   

Composição: Ingrediente ativo, conservante, 

emulsificante, se-questrante, corretores de PH, 

solvente, perfume, corantes e água. Armazenado em 

frascos plásticos de 2litros. Quanto à rotu-lagem, esta 

deverá atender todas as informações exigidas por lei. 

Com registrou notificação  no Ministério da Saúde e 

Validade: 02 anos. Será aceito nas versões original, 

lavanda ou eucalipto. 

UNIDADE 2.850,00 

20 DETERGENTE LÍQUIDO, neutro, glicerinado, biodegra-

dável e testado dermatologicamente, frasco com 500 

ml com tampa dosadora, embalagem transparente.  

Com registro no Ministério da Saúde e Anvisa. Rótulo 

com informações conforme legislação. Validade 

mínima de 02 anos. Caixa c/ 24 unid de 500 ml. 

CAIXA 360,00 

21 ESCOVA SANITÁRIA COM CABO, sem suporte, com 

cerdas crespas embutidas em formato circular, 

resistente e durável. Dimensões 34x08cm. 

UNIDADE 240,00 

22 ESCOVA PARA LIMPEZA, base em plástico com cerdas 

em nylon, dimensões mínimas: 13 cm x 6cm, com 

dados de identificação do produto e marca do 

fabricante. 

UNIDADE 30,00 

23 ESPONJA DUPLA FACE para uso cozinha esponja para 

lavagem, nas cores verde e amarela, med. aprox. 

110x75x20mm, sendo uma face ma-cia e outra 

abrasiva. Rótulo com in-formações conforme 

legislação. Paco-te com 3 unidades. 

UNIDADE 950,00 

24 Esponja em aço, para limpeza, em la de aço carbono, 

pacote com 8 unidades. 

UNIDADE 440,00 

25 ESFREGÃO DE AÇO INOX - unid UNIDADE 100,00 
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26 FLANELA DE LIMPEZA 40cm x 60cm, cor branca UNIDADE 1.300,00 

27 gel para vasos sanitarios 38g (aparelho+refil) UNIDADE 1.400,00 

28 GEL PARA VASOS SANITÁRIOS 38G (REFIL) UNIDADE 1.200,00 

29 INSETICIDA AEROSSOL, à base de água, eficiente para 

matar mosquitos (inclusive da dengue, zika vírus, 

chickungunya), pernilongos, muriçocas, carapnãs, 

moscas, baratas, aranhas e pulgas.  Embalagem de no 

minimo 450ml. 

UNIDADE 300,00 

30 KIT SUPER MOP 2 EM 1,  limpa e seca na hora. 

- Base de microfibra que absorve 3 vezes mais 

liquídos. 

- Mantém suas mãos longe da sugeira e produtos 

químicos. Sem contato com a água para torcer o pano. 

- Enxague e centrifugação ocionado pelo pedal ou 

movimento do cabo. 

- Cabo ajustável com inclinação de 180° para limpar os 

cantos mais difí-ceis. 

- Exclusivo pino de encaixe para giro no interior do 

balde. 

 Acompanha  

 - Super Mop 

- Balde em polipropileno com capa-cidade para 8 

litros 

- esfregão em aço inoxidável 

- Com acabamento em polipropileno 

- Refil em microfibra 

 Medidas 

 - Balde: 440mm x 290mm x 290mm. 

- Refil: 110mm de diâmetro. 

- Cabo: 23mm de diâmetro, 1250mm de comprimento. 

UNIDADE 210,00 

31 "KIT SUPER  MOP 2 EM 1, limpa e seca na hora.  

- Balde esfregão  Giratório Mop Refil com alça- 12 

litros 

Fechado 47,5 cm x 26,3cm x 21 cm; 

-Aberto (Ajuste 1): 98 cm x 16,5 cm x 16,5cm; 

- Aberto (ajuste 2) : 1,23 cm x 16,5 cm x 16,5 cm; 

- Refil: 16 cm; 

- Balde:46 cm x 25,5 cm x21 cm; 

UNIDADE 115,00 
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- Peso: 1,350 kg. 

" 

32 LIMPA FORNO com 250g Composição: Soda caústica, 

coadjuvante, veículo e perfume. Informação Adicional: 

Limpa forno, dissolve gorduras incrustadas em fornos, 

chapas e grelhas de ferro. 

UNIDADE 120,00 

33 LIMPA VIDROS, Apresentar Registro ou Notificação na 

ANVISA. - embal 500ml 

UNIDADE 970,00 

34 LIMPADOR INSTANTÂNEO DE QUADRO BRANCO 

Limpador multiuso, embalagem verde, removedor de 

tinta para escrita em geral (volume 500ml): quadro 

branco, esferográfica, spray de tinta, pincel atômico 

etc. embalagem 500 ml. 

UNIDADE 20,00 

35 LIXEIRA PLÁSTICA COM PEDAL, com tampa,  

capacidade de 15 litros. Dimensões aproximadas: 44,5 

x 32,5 x 30,5cm (Alt x largura x comprimento), na cor 

branca. 

UNIDADE 50,00 

36 LUSTRA MÓVEIS - para ser usado em móveis de 

madeira e artefatos em couro, proporcionando 

limpeza, brilho e proteção. Penetrando na madeira 

ajudando a proteger os móveis da ação dos cupins, 

formando uma camada protetora que diminui a ade-

rência de poeira. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

Composição: óleo mineral, silicone, fragrância, pH 

(25°C): 8,5 a 9,5; densidade aprox. : 1,0 g/mL; 

viscosidade: Mín. 27000 cP; aspecto Físico: Líquido 

leitoso; fragrância: Lavanda; cor: Branco. Embalagem 

com 200ml. 

UNIDADE 260,00 

37 LUVAS DE BORRACHA antiderrapante tamanho 

grande para limpeza, confeccionada em látex natural, 

formato anatômico, lubrificada com talco, embalada 

em envelope contendo um par. 

PAR 800,00 

38 LUVAS DE BORRACHA antiderrapante tamanho médio 

para limpeza, confeccionada em látex natural, formato 

anatômico, lubrificada com talco, embalada em 

envelo-pe contendo um par. 

PAR 1.650,00 

39 LUVAS DE BORRACHA antiderrapante tamanho 

pequeno para limpeza, confeccionada em látex 

PAR 650,00 
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natural, formato anatômico, lubrificada com talco, 

embalada em envelope contendo um par. 

40 LUVAS CIRÚRGICAS (de vinil) - embal c/100 unid 

tamanho médio 

CAIXA 200,00 

41 LUVAS CIRÚRGICAS (de vinil) - embal c/100 unid 

tamanho Grande. 

CAIXA 150,00 

42 NEUTRALIZADOR DE URINA - embalagem 05 litros. UNIDADE 50,00 

43 PÁ DE LIXO COM CABO, Plástico resistente tamanho 

60cm. 

UNIDADE 340,00 

44 PANO DE LOUÇA com as seguintes características 

mínimas: Medindo 50cm x 65cm, branco sem estampa, 

com bainha, 100% de algodão 

UNIDADE 640,00 

45 PANOS P/ CHÃO - alvejado - Em algodão liso, 100% 

algodão, na cor branca. Medidas aproximadas: 43 x 67 

cm. Margem de variação 10% pesando o mínimo de 

120g por saco. 

UNIDADE 200,00 

46 PAPEL ALUMÍNIO - rolo medindo 7,5 m x 0,45 m UNIDADE 100,00 

47 PAPEL FILME PVC- ROLO MEDINDO 7,5M X 0,45M UNIDADE 100,00 

48 PAPEL HIGIÊNICO ROLÃO SUPER LUXO MACIO 

PREMIUM, branco, folha dupla, excelente maciez e alta 

absorção, com 8 rolos de 9cm x 300m cada 

FARDO 1.400,00 

49 PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, super macio, neutro, 

suave, folha tripla, picotado, rolo com 60m x 10com - 

fardo com 64unid. 

FARDO 1.500,00 

50 PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, folha dupla, branco,  

2 dobras,  20 x 20  - caixa c/ 5.000 unid 

CAIXA 1.640,00 

51 REFIL PARA ESFREGAO MOP - Kit com 4 unidades, 110 

mm de diâmetro, em microfibra. 

KIT 50,00 

52 RODO DE PLÁSTICO, medindo aproximadamente 40 

cm, borracha dupla, cabo de madeira, medindo 

aproximadamente 1,18m. 

UNIDADE 100,00 

53 SABÃO EM BARRA DE GLICERINA - Com registro no 

Ministério Saúde e Anvisa.  Barra de 200gr. 

UNIDADE 80,00 

54 SABÃO EM PÓ, biodegradável, grão azul, 1ª qualidade, 

com registro ou notificação na ANVISA, em 

embalagens plásticas ou caixa de papelão com 1 Kg. 

Composição: tensoativo aniônico, fosfatos, sais 

inorgânicos, branqueador óptico, perfume, pigmento 

UNIDADE 1.500,00 
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e enzimas. Solúvel rapidamente em água sem formar 

agregados de difícil dissolução. 

55 SABONETE LÍQUIDO - embalagem 05 litros UNIDADE 395,00 

56 SACO ALVEJADO EM ALGODÃO TAMANHO 50X75 CM UNIDADE 500,00 

57 SACO DE LIXO 130 LTS MIN 10M PACOTE 100 PACOTE 190,00 

58 SACO PARA LIXO 100 l ABNT - 0,10 micras - 75x105cm 

- c/100 unid. - Capacidade nominal: 100 litros / 25kg 

PACOTE 1.150,00 

59 SACO PARA LIXO 15 l ABNT - 0,05 micras - 39x58cm - 

c/100 unid. - Capacidade nominal: 15 litros / 3kg 

PACOTE 850,00 

60 SACO PARA LIXO 50 l ABNT - 0,05 micras - 63x80cm - 

c/100 unid - Capacidade nominal: 50 litros / 10kg 

PACOTE 1.210,00 

61 SAPONÁCEO LÍQUIDO com detergente - cremoso. 

Composição: tensoativos aniônico, alcalinizante, 

agente abrasivo, agente de branqueamento e essência 

(pinho, limão). Exclusivo sistema de tampa abre-fecha 

- Contém tensoativo biodegradável. Embalagem 

plástica de 300grs. Registrado ou notificação na 

ANVISA 

UNIDADE 540,00 

62 TOALHA DE BANHO COMUM - medida: 1,20 m 

comprimento X 67 cm de largura. 

UNIDADE 20,00 

63 "TOALHA DE PAPEL - Branco, neutro, folha dupla, 

picotado - 100 toalhas cada rolo, medindo 19cm x 

22cm. Embalagem 

econômica- super absorção. Composição: 100% fibra 

natural. Fardo c/12 pacotes de 2 rolos cada (24 rolos 

cada fardo)" 

FARDO 1.200,00 

64 "TOUCA DESCARTÁVEL - Não Estéril; Fabricada em 

Nãotecido (TNT) 100% Polipropileno; Possui elástico 

revestido, proporcionando melhor vedação durante 

sua utilização; tamanho único; disponível na cor 

branca; atóxica e apirogênica; descartável e de uso 

único, embalagem c/100 unid." 

PACOTE 20,00 

65 VASSOURA DE NYLON com corpo revestido em 

plástico rígido com extremidade Rosqueada e cerdas 

em nylon medindo de 26 a 30 cm de Comprimento x 

4,5 a 5 cm de largura. Cabo em madeira com 140 cm 

de altura. 

UNIDADE 400,00 

66 VASSOURA DE PALHA grande com cabo de madeira. UNIDADE 350,00 
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

Conforme Estudo Técnico Preliminar (ETC) a aquisição dos itens descritos  se faz necessária 

para atender a demanda durante o ano de 2025 e 2026 nas atividades de limpeza e 

desinfecção das repartições públicas em geral  das Secretarias municipais. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A solução proposta é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

materiais de higiene e limpeza para atender as necessidades das Secretarias Municipais.  

 

Os itens deverão ser entregues em perfeito estado de conservação, de boa qualidade e 

com as especificações descrita no quadro acima. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho 

e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 

eletrônica, pelo sistema de Registro de Preços,com critério de julgamento por menor 

preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem 

como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Os itens a serem adquiridos de forma parcelada deverão atender às normas técnicas perti-

nentes e especificações conforme constam neste Termo de referência, quais sejam: Quan-

tidade, Tamanho, Medida, Capacidade, Especificação Técnica, Certificações, etc. 

As entregas deverão ocorrer até 10(dez) dias do pedido via e-mail e deverão ser entregues 

nos endereços conforme as quantidades solicitadas nas ordens de compra. 

As empresas vencedoras terão a obrigação de entregar os produtos conforme solicitação 
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de cada Secretaria nos endereços abaixo: 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETÁRIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.  

Endereço: Centro Administrativo, Rua General Osório, n° 200, Bairro Centro, Sobradinho- 

RS- Telefone: (51) 9 99172417   

  

SECRETARIA DE SAÚDE 

Endereço: Rua João Alfredo, N° 77, Bairro Centro, Sobradinho- RS. 

Telefone: (51) 99746-7031 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E DESPORTO 

Endereço: Centro Administrativo, Rua General Osório, n° 200, Bairro Centro, Sobradinho- 

RS- Telefone: (51) 9 99172417  Ramais 229 – 230 – 241 

 

EMEB  ESPIRIO SANTO 

Rua Honório Luiz Guerreiro, Bairro Vera Cruz 

Sobradinho/RS 

Horário de atendimento: 08:00 às 12:00 manha e 13:00 às 17:00 tarde 

 

EMEF SEOMAR MAINARDI 

Rua Padre Landel de Moura, 20 Bairro Rio Branco 

Sobradinho/RS 

Horário de atendimento: 08:00 às 12:00 manha e 13:00 às 17:00 tarde 

 

EMEB BORGES DE MEDEIROS 

Rua Carlos Heitor de Azevedo, 149 Bairro Maieron 

Sobradinho/RS 

Horário de atendimento: 08:00 às 12:00 manha e 13:00 às 17:00 tarde 

 

EMEB DR. ADOLPHO SEBASTIANY 

Rua Fernando Ferrari s/n Bairro Vera Cruz 

Sobradinho/RS 

Horário de atendimento: 08:00 às 12:00 manha e 13:00 às 17:00 tarde 

 

EMEB GERALCINO DORNELLES 

Linha Quinca 
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Sobradinho/RS 

Horário de atendimento: 08:00 às 12:00 manha e 13:00 às 17:00 tarde 

 

EMEB FLOR FABRICIO CERETTA 

Arroio Bonito 

Sobradinho/RS 

Horário de atendimento: 08:00 às 12:00 manha e 13:00 às 17:00 tarde 

 

EMEB SÃO VALENTIM 

Campestre 

Sobradinho/RS 

Horário de atendimento: 08:00 às 12:00 manha e 13:00 às 17:00 tarde 

 

POLO REGIONAL DE ENSINO SUPERIOR À DISTÂNCIA 

Rua Honório Luiz Guerreiro, nº 270 

Bairro Vera Cruz, Fone: 51-3742 1661 

Sobradinho/RS 

Cep:  96900-000 

 

E.M.E.I. DUDU 

Rua Medianeira nº 511 

Bairro Medianeira-Sobradinho/RS 

Horário de atendimento: 07: 30 às 17:30 

 

E.M.E.I. ABELHINHA FELIZ 

Rua Oscar José Pereira s/n 

Bairro Vera Cruz-Sobradinho/RS 

Horário de atendimento: 07: 30 às 17:30 

 

E.M.E.I. TITICO 

Rua Carlos de Azevedo nº 179 

Bairro Maieron-Sobradinho/RS 

Horário de atendimento: 07: 30 às 17:30 

 

EMEI NOSSA SENHORA APARECIDA 

Rua modesto Mariani, 1540 

Bairro Rio Branco – Sobardinho /RS 

Horário de atendimento: 07: 30 às 17:30 
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EMEI MARIA VITORIA POHLMANN 

Rua Edwino Weber 

Bairro Baixada – Sobradinho/RS 

Horário de atendimento: 07: 30 às 17:30 

 

EMEI SANTA RITA DE CASSIA 

Rua Guilherme Wietzke s/n 

Bairro Copetti – Sobradinho /RS 

Horário de atendimento: 07: 30 às 17:30 

 

Os produtos a serem fornecidos para fins de atendimento a esta licitação devem ser novos, sem 

uso anterior, e de boa qualidade. 

 

Caso verifique-se a não conformidade de algum(ns) produto(s), inclusive quando for cons-

tatado pré-existência de defeitos, má-fé do fornecedor ou condições inadequadas de 

transporte, bem como alterações que comprometam a integridade dos mesmos, o licitante 

deverá promover as correções ou substituições necessárias, no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis. 

 

A empresa vencedora deverá responsabilizar-se pela entrega de todos os itens, livre de 

fretes carga e descarga, ou seja, a empresa deverá arcar com todas as despesas diretas ou 

indiretas, decorrentes das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para o município. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

Para a aquisições pretendidas não haverá necessidade de providências prévias no âmbito 

da Administração. 

As secretarias irão indicar servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato. 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas 

sejam concluídas, quais sejam:  

 

a) elaboração de minuta do edital;  

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação 

(conforme o caso);  

d) elaboração de minuta da ATA de Registro de Preços;  

e) encaminhamento do processo para análise jurídica;  
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f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no 

parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;  

g) publicação e divulgação do edital e anexos;  

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;  

i) realização do certame, com suas respectivas etapas;  

j) realização de empenho; e  

l) assinatura e publicação do contrato.   

 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

O pagamento será realizado de acordo com a entrega dos itens, mediante apresentação 

de nota fiscal, a qual deverá estar certificada/ateste pelo responsável de cada secretaria, 

sendo que o pagamento ocorrerá em prazo não superior a 20 (vinte) dias após a referida 

apresentação. 

 

Nenhum pagamento isentará o licitante vencedor das responsabilidades assumidas, 

quaisquer que sejam, nem implicará na aceitação definitiva do objeto do presente 

instrumento. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

 

Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo 

licitatório na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, pelo sistema de Registro de 

Preços,com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 

17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

O orçamento da Administração é sigiloso, com fundamento no art. 24 da Lei nº 

14.133/2021, e será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do en-

vio de lances. 

Justifica-se o uso do orçamento sigiloso uma vez que a depender do mercado, a publica-

ção do orçamento estimado da contração ocasiona o chamado efeito âncora, elevando os 

preços das propostas ao mais próximo possível do valor de referência da Administração. 

Nessas situações, a consagração de princípios próprios da Administração Pública (interesse 

público e eficiência, sobretudo) recomendam que o preço orçado pela Administração seja 

mantido sob sigilo até o fim da disputa pelo contrato.  
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Por fim, de um modo geral, é possível dizer que há julgados no TCU sobre a divulgação do 

orçamento estimado da contratação no pregão que apontam para o seguinte entendimen-

to: a) a Administração não está obrigada a divulgar no edital ou em seus anexos o orça-

mento de referência da contratação; b) em regra, os editais de pregão que não divulgarem 

o orçamento da Administração devem indicar o modo pelo qual os interessados terão 

acesso a esse documento a qualquer tempo; c) nos casos em que a divulgação do orça-

mento de referência da contratação puder ocasionar prejuízo na busca pela proposta mais 

vantajosa, a Administração deverá disponibilizar tal documento apenas ao fim da etapa de 

lances do pregão. 

 Desta forma e por todo justificado anteriormente, esta Pregoeira informa aos Licitantes 

que o orçamento estimado é público, mas ele se mantém acessível apenas para os serviços 

administrativos (internamente) e para os órgãos de controle Interno e Externo. Nessa linha, 

o orçamento estimado da contratação no pregão não consta do edital, tornando público 

apenas divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessá-

rias para a elaboração das propostas no Termo de Referência.  

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação 

orçamentária de recursos das Secretarias municipais, disponíveis no momento da 

solicitação. 

 

 

Sobradinho, 24 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

Nilo Ivan Wietzke 

Vice Prefeito, em exercício no cargo  

de Secretário de Administração   

 

 

 

 

 

 

 


